
PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE ICÉM
. Estado de São Paulo

.,~ ..

- LEI MUNICIPAL Na 98S, DE D6 DE ABRIL DE 1.987 •

• ;, ! .". ,', "t>Í~pã8Esóbrl!r~8jtl~tanU!nto de vencimen-
,''1'.;. 't'" ~." " ; .; ','.":;, ....;, '\tos'de .alarios das'8ervidores munici-'

pais, e partir de 113 de março do corre.!!
te ano.

A Prata. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeits Municipa~ '
de Icám, Estado de são Paulo, usando das atribuições que
lhe sio conferidas par Lei;

,.fAZ SABER·, que a Camara Municipal aprovou e ela sanciona'
e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO la - Fica o Pader Executivo autorizado a reajustar todos os venci, . -mentos e salarios mensais das servidores deste Municipia, em

30% (trinta par cento), sobre a fixo recebida no mes de feve. -reiro último.
ARTIGO 213 - Fica fixado a partir da vigencia desta Lei um piso salarial'

fixo no valor correspondente ao salário .lnimo que vigorar •
neste Municipl0, acrescido de um adicional de l~ (dez por (
cento), a favor dos servidores que por ventura não atingirem
o valor m.nclonado.

ARTIGO JQ • As despesas decorrentes desta Lei, correrão por canta das •
verbas próprias do orçamento vigente.

ARTIGO ~a - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu~licaçio, retroa-
gindo seus efeitos em la de março de 10987... ,ARTIGO SQ - Revogam-se as disposlçoes em contrario.

Registre-se e publique-se.
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P feita Municipal
Registrada em livro próprio, afixada no mural

ta Prefeit'" e em segui erá publicada pelo JORNAL DE
des-ICÉM.
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